
INDICAÇÃO Nº 
625
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja destinado recursos financeiros no valor de 100.000,00 (Cem mil reis) à Prefeitura Municipal de Guareí para a reforma do Balneário Municipal.
JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária uma vez que o Balneário Municipal “Dr. José Bonifácio Viana” se encontra em péssimas condições conservação.

Vale destacar que o Balneário Municipal “Dr. José Bonifácio Viana” em alta temporada chega receber em media 3.000 (três mil) visitantes sendo a grande maioria das cidades vizinhas.

Assim, sob a necessidade de garantir o bem estar da população e dos turistas  de Guareí é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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